
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 4º Região

Equipe Regional de Negociação
Processo nº 10145.000133/2025-51

PLANO DE PAGAMENTO PARCELADO DO DÉBITO FISCAL E OUTRAS AVENÇAS

DAS PARTES

A UNIÃO, presentada neste ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores, habilitados nos termos do art. 131

da Constituição da República e da Lei Complementar nº 73/1993 e;

DEVEDORA

AIRELA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita noCNPJ sob o nº

01.858.973/0001, com sede na Rodovia SC-390, KM 459, Bairro de Ilhota, Município de Pedras Grandes/SC, CEP nº

88.720-000, neste ato representada por seus NÃO SÓCIOS Adronaldo Machado inscrito no CPF sob o nº IB

RR, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado nx NEN

E o Marconi Trindade Sampaio, inscrito no CPF sob o nº

EH c A  rasileiro, divorciado, empresário, residente c RN

Une

Com fundamento no art. 171 do Código Tributário Nacional, na Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020, e na Portaria

PGFN n. 6.757, de 29 de julho de 2022, as partes FIRMAM a presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, que tem como

objeto os débitos e garantias relacionados neste documento e anexos, por meio do qual fica acertado que:

DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DA DEVEDORA

CLÁUSULA 1º. A presente transação objetiva o equacionamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União até

24/04/2025 em face dos devedores acima relacionados, por meio de plano de pagamento da dívida ativa da União, todas

classificadas como DEMAIS DÉBITOS e DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS $&1º. Os documentos e declarações exigidos

pelo artigo 50 da Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, foram apresentados pelo devedor e estão devidamente

arquivados no processo administrativo n. 10.145.100133/2025-51, constante do sistema eletrônico de informações

(SEI/ME), bem como fazem parte deste termo via declarações de vontade.

CLÁUSULA 2º. A devedora aceita as condições para o parcelamento do débito fiscal e assumem as seguintes

obrigações:
1 - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e demais atos que

permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem
a rescisão do acordo;
1I - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de qualquer forma a

livre concorrência ou a livre iniciativa econômica;
III - declarar que não utilizam pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação
de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da

Fazenda Pública Federal;
IV - declarar que não alienaram ou oneraram bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos

inscritos;
V - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas na Portaria PGFN n. 6.757/22 e na

proposta;
VI - declarar, quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as informações cadastrais, patrimoniais e

econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiram informações quanto à

propriedade de bens, direitos e valores;
VII - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
VIII - manter regularidade perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria Especial da Receita Federal



do Brasil, regularizando, no prazo de noventa dias, os débitos que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo

de transação;
IX - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a restituições,
ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com prestações do

acordo firmado, vencidas ou vincendas;
X - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a precatórios
federais de que sejam credores;
XI —

a Devedora declara que não possui créditos e/ou precatórios federais líquidos e certos em desfavor da União, nos

termos do disposto no artigo 36, III, da Portaria PGFN n. 6757/22;
XII — A devedora não poderá desistir do presente acordo de forma unilateral, sendo tal ato considerado, para todos os

fins, rescisão do acordo, nos termos do disposto no art. 18 da Portaria PGFN n. 6757/22.

CLÁUSULA 3º. A devedora confessa de forma irrevogável e irretratável a dívida objeto da presente transação tributária.

PARÁGRAFO ÚNICO. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário

Nacional, servindo para interromper e suspender o prazo prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo,

enquanto vigente a presente transação, a cada pagamento efetuado.

DAS OBRIGAÇÕES DA FAZENDA NACIONAL

CLÁUSULA 4. A Fazenda Nacional obriga-se a:

1 - presumir a boa-fé da DEVEDORA em relação às declarações prestadas para celebração do acordo;
UI - notificar a DEVEDORA se verificada hipótese de rescisão da transação.
IM - tornar pública a transação, bem como as respectivas obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as

informações protegidas por sigilo.

DO PARCELAMENTO E PAGAMENTOS

CLÁUSULA 5º. Considerando: (a) a situação econômica da DEVEDORA com capacidade de pagamento classificada

como D; (b) a perspectiva de resolução de litígios nos termos do $ 4º do artigo 54 da Portaria 6.757/2022, serão

concedidas as seguintes condições para adimplemento da dívida transacionada:

1º Sobre as inscrições indicadas no Anexo I (Débitos Previdenciários), que totalizam, em abril/2025, R$ 23.868.979,84

(vinte e três milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos),
incidirá o desconto médio de 33,45%, observados os limites do $2º do art. 11 da Lei n. 13.988/20, resultando saldo

devedor de R$ 15.884.712,85 (quinze milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, setecentos e doze reais e oitenta e cinco

centavos).

$2º Sobre as inscrições indicadas no Anexo II (Demais Débitos) que totalizam, em abril/2025, o montante de R$

55.830.486,36 (cinquenta e cinco milhões, oitocentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e seis

centavos) será aplicado o desconto médio de 35,58%, observados os limites do $2º do art. 11 da Lei n. 13.988/2020,
resultando saldo de R$ 35.963.290,54 (trinta e cinco milhões, novecentos e sessenta e três mil, duzentos e noventa reais e

cinquenta e quatro centavos).

$3º Eventuais valores bloqueados judicialmente até a data da assinatura do acordo, que não se enquadrem na hipótese do

$2º, serão utilizados para a quitação dos valores negociados nos termos da Lei Federal nº 9.703/98, sem a concessão de

descontos.

$4º. O valor de cada amortização mensal nos casos dos $$ 1º e 2º, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da assinatura do presente termo até o mês anterior ao do

pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

$5º. O não pagamento da primeira parcela integralmente e na data do seu vencimento impede a consolidação da conta e

gerará o cancelamento da transação.

DOS PROCESSOS JUDICIAIS E IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA 6º. A DEVEDORA expressamente desiste das eventuais impugnações ou dos recursos administrativos e

das ações judiciais que tenham por objeto os débitos relacionados nos Anexos, renunciando a quaisquer alegações de

direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundam as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, não se

opondo, no caso de ações judiciais por si ajuizadas, a requerer a extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. Os devedores apresentarão, no prazo

de 30 (trinta) dias contados da assinatura do presente Termo de Transação, os pedidos de desistência e renúncia relativos

a créditos tributários incluídos nesta negociação requerendo a extinção dos processos com resolução de mérito, nos

termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil:

$1º Quanto ao Processo Administrativo nº 10.145.000133/2025-51, PRDI protocolado sob o nº 00933922024 (Doc
50176316 do PA SEI), sob análise da RFB, esta negociação autoriza a inclusão do débito na consolidação final,
ficando mantido o valor atual em cobrança até que sobrevenha a decisão final administrativa. A revisão realizada pela
RFB será definitiva, renunciando a proponente a quaisquer alegações judiciais futuras sobre os valores definidos pela



Receita Federal... Havendo deferimento pela RFB, ainda que parcial, realizar-se-á a revisão dos valores inscritos na

CDA respectiva, promovendo-se a repercussão na conta da transação individual respectiva.

$2º. A DEVEDORA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do presente Termo de Transação,
deverão acostar aos autos do processo administrativo da presente transação os comprovantes de protocolo das petições
referentes aos atos processuais previstos no caput.

$3º. A desistência e a renúncia na hipótese de embargos à execução fiscal previstos no caput exime a DEVEDORA do

pagamento de honorários advocatícios

CLÁUSULA 7º. Caberá à DEVEDORA o peticionamento nos demais processos judiciais relacionados à transação, no

prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do presente Termo de Transação, para noticiar aos respectivos juízos a

celebração da transação tributária

DAS GARANTIAS

CLÁUSULAS" Serão mantidas todas as garantias existentes (indisponibilidades/penhoras/bloqueios) nos processos

relacionados aos créditos negociados.

CLÁUSULA 9º, A DEVEDORA assume o seguinte compromisso: a) peticionará nos executivos fiscais ajuizados,
concordando com a inclusão do polo passivo daqueles que ainda não tenham sido incluídos na demanda, manifestando-

se expressamente nos executivos fiscais nos termos do $1º do artigo 239 do Código de Processo Civil; b) quitará as

eventuais custas processuais pendentes nos executivos ajuizados, bem como despesas de eventuais cancelamentos de

leilões, protestos e demais despesas.

$ 1º. Ocorrendo perecimento, depreciação ou deterioração que cause redução significativa do valor de qualquer bem

oferecido em garantia, ou ainda a prática de qualquer outro ato que impeça, dificulte ou torne inócua a penhora realizada,

comprometem-se os DEVEDORES a substituir ou reforçar a garantia com outros bens, a critério da PGFN, no prazo de

30 (trinta) dias da intimação, sob pena de rescisão da presente transação individual.

$2º Considera-se redução significativa a que retirar mais de 20% (vinte por cento) do valor do bem oferecido em

garantia.

DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DA TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA

CLÁUSULA 10. Implicará rescisão da avença, com a imediata retomada da cobrança:
1 - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou alternadas;
11 - a falta de pagamento de 1 (uma) ou 2 (duas) parcelas, estando quitadas todas as demais;
Ill- a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas informações cadastrais,

patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivo e consideradas para celebração da transação;
IV - a constatação, pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o

cumprimento dos acordos;
V- a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente;
VI - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, no curso do

cumprimento do acordo;
VII - o descumprimento das condições, cláusulas, obrigações ou dos demais compromissos assumidos;
VIII — A alienação ou loteamento dos bens imóveis dados em garantia desta negociação;
IX - a alienação de bens ou direitos sem prévia comunicação ou a constatação, pela União, de qualquer ato tendente ao

esvaziamento patrimonial por parte da DEVEDORA;
X - a rescisão dos parcelamentos em curso e de débitos que venham a se tornar exigíveis durante a vigência da transação,
inscritos ou não em dívida ativa da União;
XI - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação;
XII - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou quanto ao objeto do conflito;
XII - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação.
XIV - A inscrição de valores relativos às contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e débitos que

vierem a ser inscritos em dívida ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação, sem que

ocorra a regularização em até 90 dias.

XV -A constatação de fraude, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, inclusive quando
da declaração dos montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, inclusive

para fins penais;
XVI —

a ausência de peticionamento nos processos judiciais, informando a celebração do acordo, nomeando os imóveis

dados em garantia à penhora, desistindo dos embargos à execução, exceções de pré executividade e/ou das ações
ordinárias e demais medidas relacionadas aos débitos aqui negociados.
XVII — O não recolhimento, via guia DARF, no prazo de 30 (trinta) dias, da diferença referente a créditos de prejuízo
fiscal e e/ou Base de cálculo negativa quando sua existência não for confirmada pela autoridade competente, nos termos

do art. 39 da Portaria PGFN n. 6757/22.



$ 1º. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para fins do inciso I do caput.

$ 2º. Nas hipóteses dos incisos | e Il a DEVEDORA será previamente notificado para sanar, no prazo de 30 (trinta) dias,
a situação ensejadora de rescisão da transação.

$ 3º. O desfazimento da transação tributária não implicará a liberação das garantias dadas para assegurar o crédito.

$ 4º, A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas,
deduzidos os valores pagos, bem como autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das

garantias prestadas e prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais.

CLÁUSULA 12. A DEVEDORA poderá impugnar o ato de rescisão da transação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da

respectiva notificação.

$1º. A impugnação deverá ser apresentada pela plataforma REGULARIZE e deverá trazer todos os elementos que

infirmem as hipóteses de rescisão.

$2º. A impugnação será apreciada por Procuradora ou Procurador integrante da equipe regional de transação individual,
ou setor que lhe faça às vezes, conforme regras de distribuição interna.

$3º. A DEVEDORA será notificada da decisão por meio da plataforma REGULARIZE, sendo-lhe facultado interpor
recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, com efeito suspensivo.
$4. O recurso administrativo deverá ser apresentado através da plataforma REGULARIZE, e expor, de forma clara e

objetiva os fundamentos do pedido de reexame, atendendo aos requisitos previstos na legislação.
$5º. Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o recurso será encaminhado à

Procuradora ou Procurador Chefe da Dívida Ativa na 4º Região para julgamento.

$6º. Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso eventualmente interposto, a propositura de

qualquer ação judicial cujo objeto coincida total ou parcialmente com a irresignação.

CLÁUSULA 13. Enquanto não julgada definitivamente a impugnação à rescisão da transação, a DEVEDORA deverá

cumprir todas as exigência do termo.

CLÁUSULA 14 Julgado procedente o recurso, torna-se sem efeito a circunstância determinante da rescisão da

Transação.

CLÁUSULA 15. Julgado improcedente o recurso, a transação será definitivamente rescindida.

DA CERTIDÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 206 CTN

CLÁUSULA 16. As inscrições incluídas no plano de amortização da dívida contemplado pela presente transação
tributária não constituirão impedimento à emissão de certidão positiva com efeitos de negativa em favor da

DEVEDORA, conforme art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), desde que

regulares (em dia) os pagamentos das parcelas.

CLÁUSULA 17. Nos termos do art. 156, III do CTN, os débitos objeto da transação individual somente serão extintos

quando integralmente cumpridas todas as condições previstas no termo.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 18. A DEVEDORA se obriga a apresentar sua situação econômico-financeira, por meio de demonstrações
de resultados, sempre que demandado pela Fazenda Nacional, por meio do balanço contábil apurado ou, sempre que a

PGFN reputar oportuno, por meio de documentos e informações complementares com a demonstração do resultado do

exercício.

CLÁUSULA 19. A celebração da presente transação não dispensa o recolhimento das obrigações tributárias correntes

devidas pela DEVEDORA, nem mesmo o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal.

CLÁUSULA 20. Caberá á DEVEDORA o adimplemento dos emolumentos decorrentes de eventual e anterior protesto
cartorário (extrajudicial) das inscrições abrangidas pela presente transação, junto ao respectivo Tabelionato de Títulos.

CLÁUSULA 21. A presente transação não interfere em quaisquer outras inscrições no CADIN, Cadastro de

Inadimplentes com o FGTS ou qualquer outro cadastro restritivo, alheias ao objeto do presente acordo.

CLÁUSULA 22. A presente transação e a interpretação das suas cláusulas não pode implicar redução do montante dos

créditos inscritos, indicados nos Anexos, em percentual maior do que o previsto na cláusula 5º, ou renúncia às garantias e

privilégios do crédito tributário.

Firmam as partes o presente para que produza os efeitos desejados.

UNIÃO - CREDORA

PGFN - PRFN - 4º Região -



Mauro Moacir Riella Fernandes

Procurador da Fazenda Nacional

NEGOCIA/4 Região

Cristiano Dressler Dambrós

Procurador da Fazenda Nacional

NEGOCIA/4 Região

Filipe Loureiro Santos

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador / NEGOCIA /4º Região

Vandré Augusto Búrigo

Procurador da Fazenda Nacional

Procurador-Chefe da Dívida Ativa na 4a Região

Simone Klitzke

Procuradora da Fazenda Nacional

Procuradora Regional da Fazenda Nacional na 4º Região

PROPONENTE - DEVEDORA

AIRELA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA,

CNPJ 01.858.973/0001
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23/04/2025, 09:43 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGFN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
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ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0167 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS - PJ- DEMAIS- ATE 60 MESES - ENTRADA -REDUCAO DE ATE 65% - 3/3-F

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 10.116.801,84
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A EETE O eoroRr oRr rr Rr Ero RO To, RS Er RE rr oo
A EET NE o Rr oRO oTrRS Tr RN RS ro Rr Do
A EETo RS Fr Rr oRS rr RO Er RS To Rr o RS rr Roo
A EETo RS rr Rr oRT rr RS rr RS o RO oE Rr rorr oo
A oET NS FEroRr oRS Err RS rr RS 7 RS ro Ro Tr Do
A EETo Rr rr Rr oRS rr RS EsE RS Ro o Rr o
A EE NS ooroRr rsRS roSrRoo RS Fr Ro TT RT DE,
Me o aseieos o SR6SZR|Oo SR M&9 ABRO 290MISZOBEM
A EET NO Fr Rr Rr Tr RO Tr RO Fr Rr, or RS err E
AS EE NS Fr Rr oRE Fr RO Tor RO 7 or Rr Err RS o DS,
A EETR NS Sr Rr RS ro Rr roRS or RT TARr o,
A EETo RS rr Rr RS Pro Rr roreRO TA RS TT Ro DS
E, EE RA mrTERr RS Eorr RS ro7 RS ForTrRr rr RA o Dr
E, EE RS Por Rr Rr o RS Eo RO, o Rr rr Ro rr ro,
E EE RS rr Sr A Tr RS 7 RO Tr Rr Rr o O
E ES RS, Sr Rr RO rr rr o Ro, yr Rr EO Rr O Dr
E EE A 7 Rr Rr or Rr ORO rr RA SR Dr
E EE RS mrrr Rr RS 7 RS Cr RS o Rr, ro Rr rr Dr
E, EE O AST Sr A 7, RS 7ErRO o Ny o RS Tr Dr
E EE O E o Rr RS rr Nr o RO o7 RS TM TO Dr
E EESC RS Cr RT RS moRE oFrRo NR, or O Dr
E, EE RS, rr Rr RS Ers RS rr Ro > ro o RO rr
E, EE RS rr, RT RS Ers RO E RS E Rr o o O
CE EE RS rr Rr RS TE, RS mr Rr Ro o Rr ro ro,
E EE O 7A Rr RA rr Rr, A RO ORM o rr ro,
E EE A EE Rr o ErsNS mr RA E yr CD 7 Do
E EE, A Fr Rr RS CO RS Tr Rr OE Ro rr rr ro
E, EE Rr mr Rr RS ESsNo E7 Rr RS E rr Do,
E, EE E A Mrrr Rr TrRS ET NS ETR mr RA rr ro,
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23/04/2025, 09:43 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

o RO A RO A E a ee aee Ao a A
A TE E RS rr Nr RO, CxRO o RE o RS Tr o rr ETOTO RR Fr o o A o No O RS CTTNe E e ForRar Ea
A OT RS, Forr RO o A, E E Peo Nr rr RS 777 SS Er NrTT RA o o o o A O ar ForNS O Re CCTMeo E, NrTO RA E E Sr o a rm a o o RS mr No Tr e TE arTT RN E o o A, Pe RE, E Rr E: RN EorRES TETO!NrTO Ro STEr o Sr Co RSS rr NS VEO Rr or Sea Err! ae
A TT RA FT Ro Rr oo NAO OrrRar TOE or ea. 77 ar TEE
A TT E R  r r  R r E ,S R r TrE, ro ENS TO NrTT Rr EO Sr oO o Nor o Ra LP Mer o, RES TLMSrTO TE RN FO o o a Coo a OPr Nr 7 RES CUoRs o earTO TS Ro Err E Rr o 7 o Oo RS o TeEE rr e rr aeee a

TOTO RA E O o A, yr Sor o RSS orRS TO e Tr rr E
A TOES R PrMr O O Sa CmRS Cr Mer COES TT errgo o Rama Bm MMSABBEBSB BRR LODSSISO| RABBEORAEBRATO TE RA Eo o o PES ar, rs Ne, rs NS rr MESAS TE! rr
A TETE Ro rr Nr o Sr o Er o RSS LOMS mrO E Pr! Nr roTO TESORS EorRr o o Fr or E Rr omNS SSOMe Er ar ro a
A TOTO RS E o Sr SS oroor E CEo NS Tr,o RES EOsEE FCTNa moTOTO RN 7 O Sr o rr a OorNS Tor:Re me RES TrTAar oTETE RR ET ro o a CorrRS, rsRe rm ES STruMe ATTSarmo
A TE E Ro Pr7 RS o Sr orRES ProNr ANE FT)RE Cr!Nr TT ee
A TE aRS FoTT Sr o a To Rar o NS FF,ME rr RES TT aaa,
A TES Rr ORr o SS EorRE, o RSS FARSS O Rear rrerrar a
A TE RS E Sr SS oro E CE RS mr Rr ros SS TE! rr
A TESS RS EE Sr RS Erro Sr, O Rr Tr E NT Rr er rr a

gem o Bmw BM BSB SIRI RAR 78 MBA BA
A TES Ro Tr Sr o e Pr RSS orRSS Fr EEN Tr Ne rrrr Er MaTES a Ro TT Rr oRr E Rr o RS ro! RS TSTRSS ro ar
A TES ERS, rr Rr oo rr RSS rsNS roANE Cr Re ro rr
A Fm:Rm o Sr Rr o Rr oOO NS rms Mae ForosE TrCEnar?

LL A |

me |rresegoinei| estaçãoFinal| rercertuslderrestaçõo|vetordoPrestação|Quantidademrestações|Percentualdafeia|velorcobedonana|
O EEE O ES A EE A A E A ECA
do des | e] se] | assa | | amo | mesas—|[se]e mo ame | aaa
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23/04/2025, 09:38 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGFN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora Pe A AAA
Sistema de Usuário:| MAURO MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: - 0000 Produção - 2.40.1 (BUILD 8)

outrasNegociaçõesnício —Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0166 - DEMAIS DEBITOS -PJ- DEMAIS- ATE 120 MESES - ENT- REDUCAO DE ATE 65% - 3/3-F

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 22.829.422,95

O RS ROS RR TT OS Rr RS RE TT ME

CO RS: ROS RN 7 O MT RS MT Me

Ce ndoaePreetacõeodeSea) 120 Prestações selecionadas: Aplicar cobrança escalonada de prestações: Exibe decimais:

O, ro OS RE, RT RS RE O MT Mr

[Descontosprevistaseme(6 9 AMRS BAR AMB Rara
EEE o OS RES ORO ORO ORr

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivoa Ro nao a, a, a RE A Sr a ne a ACAO A
E EE RA sro Ar A Tr RA o,O RA PL rr ro o E
A EETE RAE rr o Rr E E Rr, oE NS oorr RS EoEE o or Nr 7
sizes |O seas o eme SRS OZ 20 | ABRSSSAR| BSS |
A EE E RA FEo Rr A, A Ro O Rr 7, RS o Rr rr ar 7
CO zmeneSoO Beam o BREMEN | 26RIBAe| EZBRSSAA|Oo LOSE| SB
A EETr RA sr Rr A O,O RO, MrRO o RO o,yr Ro 7 Mr
sirene DO arames o MAR BRR ERRA ARMA 2ZAA| SAO |
sizes O esa o aeenda AMBE 72 EAR SMA ZA
CO zaBomes|OBmem BRSSRAARBBB  MEBSSEO EAR 278 | Mo |
E Er E E Rr RA Esr RS 77777 A mr RS, Eor RS, mr Nr 7
E Err, RO TSRr O 7 o Sr or RS rr, RS rr E rr rr RE
A CET RE Er Rr E mro E 2o RS oo RS or, ro Or Dr
A CETE RA rr Rr o, RS Por RO MrRO o, Ro rr Nr
CO 6memen|O 7a a BM RMB SA ERRA SZRRo |
A CET RE Err Rr E LA o mr A rr Rr rr Erro Nr 7
O sisaome=a| asmasmãoo ARS o BMESRZEA6SSO o ESSSSMB| 22/00] SB |
Oiee | amas o o ame BR RR ROSS ISSABBAS| BSM |
CO iemeente| reza a o remar BZ SRS SBRT LESIR|O SO
E CETTERO rr Rr Rr, oRS, Err Por RO 7 E rr rr Nr
E CETTETN RA Error rr RS 77 RS Err oE RO Cr o Tr NS 7
O sisaenseoDO sam MBB BBBBSZZ| ASR ZRRBRR| BMSISAZ|OAA |
E CETTErr RA Cr Rr A E NS rr RS Por Rr rr ro Dr
CO sisaenees| sense o Za BRA SRS EMEB AAA |O RO |
E CETT RA o Rr rs rr rr Rr E RO TM RO O O rr Dr
E CECTT RA EME Rr rsRS rr Rr orr NE, Tr Rr rr RT rr DS
A CETLE E rr rr O oo O rr NS rr RE Sr Rr rr Dr
E CETT O rr ARr rsRr, o RS ro RE o RS Cy Er Dr
E CET RS Fr rr RSS o Rr oRS rr RS E7 Rr Dr
A TE o RS rr rr RS TeoTrRS rr RO FT RS AST rr Dr
CO eme [ameno a ar mB RM ZE 2a o |
siemens DO eee e a ZM AEB AMAROAA
iso | mois a o SRA MRE o MBRBmAdO LOSS AMO EMO |
A ETC A EErr Rr rs A rr or RS For Rr ro RO rr or E
sro O see em ZE. ABBA EBREA AROMAS BB |
CS ErTE RO Er rr RO Err Rr o RS rr Rr Er RS rr Dr
O EE A rr ro Rr ro RS SSTRS OORE DS O Mr
O E O Fr Or RO ST RO, O,Ro CE Rr O Dr E
O EEE AS Err or RS Tr RS rrO Rr Ero RS OO Rr
Two [O ssaaemesO om mess ERR AZAR SIA AM
iu TO remasessem amem eme Rea o ARaRRAeDZ8EZARA | AR
si TuonessTOO OasasasO om O aum RR BBEL aa ER REMO
O, ET Sr rr ro, RS rr RS rr RS rr Rr O Rr E
Es TascomerO essas om ge BZ ESA ABRE EABZ|O AO
CS, oRE rr E RO RS ro Rr ro RS 2 NR Cr Dr

Rr, rr
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23/04/2025, 09:38 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Escalonamento de prestações para pagamento do saldo

Prestação Inicial | Prestação Final | Percentual da Prestação | Valor da Prestação | Quantidade Prestações | Percentual da Faixa | Valor Cobrado na Faixa EN

Atenção: O valor das prestações será atualizado na data do pagamento, conforme a legislação vigente.
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23/04/2025, 09:43 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGFN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora Pe AT AS EA

Sistemade Usuário:NEI MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: - 0000 Produção - 2.40.1 (BUILD 8)

outrasNegociaçõesnício —Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0167 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS - PJ- DEMAIS- ATE 60 MESES - ENTRADA -REDUCAO DE ATE 65% - 3/3-F

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 10.116.801,84

O RS ROS RR TT OS Rr RS RE TT ME

CO RS: ROS RN 7 O MT RS MT Me

Ce ndoaePreetacõeodeSea) 60 Prestações selecionadas: [28| Aplicar cobrança escalonada de prestações: Exibe decimais:

O, ro OS RE, RT RE MT Mr

[Descontosprevistaseme(6) 0 AMORA RAS BOMENOO 79M266AS
EEE OS RS OROS ORO ORT

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

a O e O e mm e men RE
O Ly O rr O AO TT Or E E yr A (OE Rr rr o o
Ce [O same| RREO are AO Zoo
O Ls, E O o rr o Rr o Rr ro E o Rr ro7 o,
E EEr RA, Pors O A, E rr Rr Eo A o 77 o rr ro
A EEr A E O A orE RA o RA Pro Rr rr Rr rr rr ar
A EEr Rr O O o A, O Sr 7 RE 77RS yr rr
E EEr RE E O RS raRA > RE o RS rr o RS rr Er
sie |O ssa | GB BBB AME ARRAIS ARNO |
O siazenonseo| sm | RREO ara EMO ZE SBB ARNO |
A EEr RA E A O Er Rr o RE oo RS 77,7RS 7 Nr
A EEr or RA PE Rr A Cr RA rr Rr Err RE Er Rr ro
A EEr O yr Rr E o,rr Ro o Rr rr RS Cr Rr ro ar
sismo |O az o BRO Are o ARMMISO SRA EBMZA|ARA |
sia [O Generos| dBMBR|O BRR AO ABRE 729 ARA
A EErr RS rr Rr A ro RS o Rr pr RE o Rr ro
sizes |O ese | SA dom ASIM ZM amo |
E EEr RR, rr Rr RS, yr RA Sr Rr o Rr oro RS o Dr
E EEr, RA Per Rr Rr rr Rr rs RS rr RS rr RS rr rr
A EEr RA CEE Rr A Poo A rr 77RO FErr RS rr Ro or ro
A EEr RS mr Rr O Er A RS Err RO FrSTRS o rr,
A EEr SERr Err Rr Rr, o A rr 7 RS 7rr RS o o RS 7 ro
siso [O esse| BEZIO as 6 BRO BG ao |
A EEr RO ero Rr rr ErrRr rr RO Tyr RS ProsRS rr Soro
A EEr RO mgRr RO TrRS ErRE rr RE o Rr rr,
A EErr RS Fr Rr RS rr RS rr RS Tr RS rr RS rr oro
sismos [O amas| ame as ABR ARA ENO ANNA |
A EErr RS Er Rr RS Err RS Err RS 7 RS Sr RO Tr rr
A EErr Rr, rr Rr A Tr Rr merRr To RS o Rr Dr,
sismos |O gas MBM = assa ASS SMB LESOS| ASA |
O siazesnsesO Ogeaemas SRS =O a SMB ISOS 29! ASA%o |
O siaenmes[O asmao SRORAS= ZORRA ISTO AMME ASS |
CO siazesems|O  geaome MTB ABORReo EIBME|O MBSROO 206 ASA |
sizes [O aaa | am ame o ABRZOO BOB AMAR ASA |
E EEr ERS Er77 rs RS rr RS Frrr RO rr RO Ter RS Dr
E ET A CEE O o A E RS A, E Rr 7 A o ro,
E, TETE NS Po RS Rr Rr oORO oORr o RS rr Dr
E, TETEE A ro Rr Nr, 77 RO STOORO Rr Mr
SS TETE NE, PC RS RO TONr TORo, ro RS EO Rr Mr
E, TETE E 7 RS Rr SrROS ro RS TORE O RO
E, TETE NS PrErRr Nr, 7 Rr O RO, o Rr, TR E
E, TETE NS or Rr ro, RO, or RS o Rr o oRr E
CS, TETE NE o RS RO, 7 Nr RE, ARS O Rr Mr
E, TETE A Cr, Rr NS o NO ro Rr o Rr ro Rr Mr
E, TETE E, sr RS RO, o RS rr RE O RS o RO Dr
E, TETE NS E Rr RS RS o RO SoRr o Rr O
E, TETE O o o RS RS TE RS TO Rr or Dr, rr Ro E
E, TETE O 77 RS NE o RO o RS O RO O Rr E
E, TE E, Er RS RS rr RS, rr, o RS OO Rr E
E, TE A rr RS NS PsO RS o o RO, or RO Sr RO E
E, ET O ARS Nr RS 7 RSS rr RE rr RO O E
E, TETE E Rr RS TT RS 7 NR Pr7 RO O Rr O E
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23/04/2025, 09:43 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

o RO A RO A E a ee aee Ao a A
E EE TT RE rr Rr NS rx RO o RS o Rr Rr rr O,
E, TESE A rr Rr RS FrErRS oor RS rr RO 7 Ro rr E
E, TESE A Er Rr NS Fr Rr o O O RE, O Rr E
E, TETE Nr o RS NS EyoRO RO o Rr rr Rr Mr
E, TETE A Sr RS NS rr Rr A NR O DO ro Rr Mr
E, TETE A mr7 RS RE, 7 RS E Rr Ao RO, rr Rr Dr
E, TETE AS o Rr RS rr RE rr Rr oo Rr O Rr O E
O, TETE O, rr RS RS o RO, CT NO O RE o, RS E
iam O asseezeom ARRASAR MANO EO
E, TETE NE o RS RS Sr RO, ro Rr, o Rr, o Rr O E
O, TETE A O RS RS sy NS 77 RO, o RS o,o Rr Mr
E, TETE A Er Rr RE rr O o,A Rr o A RS E77Ro O E
E, CEEE ro 7 RS 7 yr RO 7 RO SORS O RT Sr
E, CEE A Err Rr RS 7 RT O RS 7 RS SORT Mr
E, CEE E ro RS RO oo E, 7 RS o ROS O Rr Mr
E, CEE, O morr RS RS ro RO o,oRO rr RE o RO O
E, CEEE A or RS Ro STRE, O Rr, o Rr O Rr
iam O Gammaom BRR RSS 28 RBS NBA RAM
E, CEEE A yr SO E 7 RS Po7Rr NR, ooRr Sr
iai |O arame om ARM BARBA Z2MBMB| ZARA] AMO
ias O sara om ES ZA AMAS RMS 7R0NN|O RAM
E, TESETE O rorr Rr RE o RE ORO o Rr Rr
E, CEEE A Eoor RS RT, Rr ooRS o, RE O Rr o E
E, TETE O ORS RE o Rr, ooRO, RS OORE rr
CI siazomenO aaa am BRR ERRA STA SEBO RO AO
E, TE O PoERr Rr so RS, o Rr RS RO E
iso | Gsm om RMS ESB AMA 7 2 EA
E, TE E o Rr Rr, o RO o RS rr Rr ro Rr E
siso O ganosdoom SRS ABRA MSRM IRIA EINE] EA
E, TE A rr RS RS o RE, or ROO o Rr, o RO O E
E meO asseom om o EMASERZSRORBBS o 20 | ZARAo ISeNZRAS| ae

LL A |

rama  rrestaçãoima|PrestaçãoFinal|PercentualdaPrestação|ValordaPrestação|QuentandePrestações|fercomtusdafaixa|Velorcomredomafia|
EE E MS A ES A EE O A Nr ATT
dele | e | asse | asas | ame | esa | [ee]A — O A O SO
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23/04/2025, 09:38 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGFN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora Pe A AAA
Sistema de usuário JIN MAURO MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: - 0000 Produção - 2.40.1 (BUILD 8)

outrasNegociaçõesnício —Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0166 - DEMAIS DEBITOS -PJ- DEMAIS- ATE 120 MESES - ENT- REDUCAO DE ATE 65% - 3/3-F

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 22.829.422,95

O RS ROS RR TT OS Rr RS RE TT ME

CO RS: ROS RN 7 O MT RS MT Me

Ce ndoaePreetacõeodeSea) 120 Prestações selecionadas: Aplicar cobrança escalonada de prestações: Exibe decimais:

O, ro OS RE, RT RS RE O MT Mr

[Descontosprevistaseme(6 9 AMRS BAR AMB Rara
EEE o OS RES ORO ORO ORr

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivoa Ro nao a, a, a RE A Sr a ne a ACAO A
E EE RA sro Ar A Tr RA o,O RA PL rr ro o E
A EETE RAE rr o Rr E E Rr, oE NS oorr RS EoEE o or Nr 7
sizes |O seas o eme SRS OZ 20 | ABRSSSAR| BSS |
A EE E RA FEo Rr A, A Ro O Rr 7, RS o Rr rr ar 7
CO zmeneSoO Beam o BREMEN | 26RIBAe| EZBRSSAA|Oo LOSE| SB
A EETr RA sr Rr A O,O RO, MrRO o RO o,yr Ro 7 Mr
sirene DO arames o MAR BRR ERRA ARMA 2ZAA| SAO |
sizes O esa o aeenda AMBE 72 EAR SMA ZA
CO zaBomes|OBmem BRSSRAARBBB  MEBSSEO EAR 278 | Mo |
E Er E E Rr RA Esr RS 77777 A mr RS, Eor RS, mr Nr 7
E Err, RO TSRr O 7 o Sr or RS rr, RS rr E rr rr RE
A CET RE Er Rr E mro E 2o RS oo RS or, ro Or Dr
A CETE RA rr Rr o, RS Por RO MrRO o, Ro rr Nr
CO 6memen|O 7a a BM RMB SA ERRA SZRRo |
A CET RE Err Rr E LA o mr A rr Rr rr Erro Nr 7
O sisaome=a| asmasmãoo ARS o BMESRZEA6SSO o ESSSSMB| 22/00] SB |
Oiee | amas o o ame BR RR ROSS ISSABBAS| BSM |
CO iemeente| reza a o remar BZ SRS SBRT LESIR|O SO
E CETTERO rr Rr Rr, oRS, Err Por RO 7 E rr rr Nr
E CETTETN RA Error rr RS 77 RS Err oE RO Cr o Tr NS 7
O sisaenseoDO sam MBB BBBBSZZ| ASR ZRRBRR| BMSISAZ|OAA |
E CETTErr RA Cr Rr A E NS rr RS Por Rr rr ro Dr
CO sisaenees| sense o Za BRA SRS EMEB AAA |O RO |
E CETT RA o Rr rs rr rr Rr E RO TM RO O O rr Dr
E CECTT RA EME Rr rsRS rr Rr orr NE, Tr Rr rr RT rr DS
A CETLE E rr rr O oo O rr NS rr RE Sr Rr rr Dr
E CETT O rr ARr rsRr, o RS ro RE o RS Cy Er Dr
E CET RS Fr rr RSS o Rr oRS rr RS E7 Rr Dr
A TE o RS rr rr RS TeoTrRS rr RO FT RS AST rr Dr
CO eme [ameno a ar mB RM ZE 2a o |
siemens DO eee e a ZM AEB AMAROAA
iso | mois a o SRA MRE o MBRBmAdO LOSS AMO EMO |
A ETC A EErr Rr rs A rr or RS For Rr ro RO rr or E
sro O see em ZE. ABBA EBREA AROMAS BB |
CS ErTE RO Er rr RO Err Rr o RS rr Rr Er RS rr Dr
O EE A rr ro Rr ro RS SSTRS OORE DS O Mr
O E O Fr Or RO ST RO, O,Ro CE Rr O Dr E
O EEE AS Err or RS Tr RS rrO Rr Ero RS OO Rr
Two [O ssaaemesO om mess ERR AZAR SIA AM
iu TO remasessem amem eme Rea o ARaRRAeDZ8EZARA | AR
si TuonessTOO OasasasO om O aum RR BBEL aa ER REMO
O, ET Sr rr ro, RS rr RS rr RS rr Rr O Rr E
Es TascomerO essas om ge BZ ESA ABRE EABZ|O AO
CS, oRE rr E RO RS ro Rr ro RS 2 NR Cr Dr

Rr, rr
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23/04/2025, 09:38 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Escalonamento de prestações para pagamento do saldo

Prestação Inicial | Prestação Final | Percentual da Prestação | Valor da Prestação | Quantidade Prestações | Percentual da Faixa | Valor Cobrado na Faixa EN

Atenção: O valor das prestações será atualizado na data do pagamento, conforme a legislação vigente.
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